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10. CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO (CF, ART. 97) — DECISÃO DE ÓRGÃO

FRACIONÁRIO DE TRIBUNAL - QUANDO VIOLA

EMENTA

Súmula Vinculante nº 10 VIOLA A CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO (CF, ARTIGO 97) A DECISÃO

DE ÓRGÃO FRACIONÁRIO DE TRIBUNAL QUE, EMBORA NÃO DECLARE EXPRESSAMENTE A

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI OU ATO NORMATIVO DO PODER PÚBLICO, AFASTA SUA

INCIDÊNCIA, NO TODO OU EM PARTE. Referência Legislativa: - Constituição Federal de 1988, art. 97.
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